
Mensagem nº 031/2007. 

Cordeirópolis, 09 de novembro de 2007.


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Serve-se o Poder Executivo da presente, a fim de com permissa vênia fazer chegar às mãos de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que da nova redação ao artigo 16 da Lei Municipal (Reorganiza o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e Adolescente).

Revestindo-se, portanto, a presente propositura de lei, de elvado interesse público, rogamos dos Nobres Edis, que o projeto em epígrafe, seja submetido à apreciação dessa Colenda Edilidade.


Por ultimo, solicitamos, tempestivamente, que a presente matéria tenha seu tramite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Certo de que esse Nobre Legislativo saberá aquilatar a importância da presente matéria, aguardamos o seu pronunciamento favorável, para que o referido diploma legal, possa ter plena eficácia e atinja os objetivos a que se propõe.  

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência e demais Legisladores, os nossos protestos de consideração e distinguido apreço.



Atenciosamente.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Excelentíssimo Senhor

Vereador Josué Natanael Zanetti Picolini

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Projeto de Lei 113/2007.

Da nova redação ao artigo 16 da Lei Municipal nº 2357, de 21 de julho de 2006 (Reorganiza o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente)

Art. 1º - O artigo 16 da Lei Municipal nº 2357, de 21 de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16 - Os Conselheiros Tutelares terão o direito a receber remuneração mensal no valor correspondente a Ref. 04 (ch-30) - do Anexo 02 - Tabela II - Lei Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações (Dá nova Estrutura Administrativa do Município e estabelece normas para os serviços, na forma que especifica).


§ 1º - .......................................


§ 2º - .......................................

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus efeitos legais a contar de 1º de novembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos  de  de 2007, 59 da Emancipação Político Administrativa do Município.

JUSTIFICATIVA


Senhor Presidente


Os fundamentos e objetivos da propositura de Lei em epígrafe visam com a nova redação dada ao artigo 16 da Lei Municipal nº 2357, de 21 de julho de 2006, que reorganizou o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente beneficiar os Conselheiros com o pagamento do décimo terceiro Salário e férias regulamentares.


Conforme dispõe o artigo 132, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 de junho de 1990), é dever de todos os municípios mediante Lei independente do numero de habitantes, criarem, instalar e ter em funcionamento, o Conselho Tutelar, sendo que no município de Cordeirópolis este preceito foi atendido com a sanção da Lei Municipal nº 2357/06.


O Conselho Tutelar tem por atribuição, nos termos do artigo 136, do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao tomar conhecimentos de fatos quer caracterizem ameaça e/ou violação dos direitos da criança e do adolescente, adotar procedimentos legais cabíveis e, se for o caso, aplicar as medidas concernentes de proteção previstas nas legislações vigentes.

O Conselho Tutelar é órgão público não jurisdicional, que desempenha funções administrativas direcionadas ao cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, sem integrar o Poder Judiciário.

Enquanto órgão público autônomo, no desempenho de suas atribuições legais, o Conselho, não se subordina aos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, ao Poder Judiciário ou ao Ministério público.


O envio da presente propositura de Lei, visa atender a reivindicação dos atuais Conselheiros, que no decorrer deste 5 (cinco) anos em que este órgão vem desempenhando ininterruptamente um trabalho primordial no atendimento das crianças e adolescentes, são merecedores de tais benefícios que ora estamos propondo.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte dessa magnânima Casa Legislativa, em face da matéria aqui tratada, aproveitamos a oportunidade para submeter o presente Projeto de Lei ao crivo abalizador de tão ilustres Legisladores, que através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente aprovado .

Por último, requeremos os benefícios do artigo 53 e seus parágrafos da lei Orgânica Municipal.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão aquilatar a importância deste Projeto, aguardamos pronunciamento favorável desta Augusta Casa de Leis, e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Josué Natanael Zanetti Picolini

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

D E C L A R A Ç Ã O

               Carlos Cezar Tamiazo Municipal de Cordeirópolis, em atendimento ao que dispõe o artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, DECLARA, na qualidade de Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, que as despesas, de que trata o Projeto de lei Complementar desta data, que ora encaminhamos através da Mensagem nº 029/2007, de 30 de outubro de 2007, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária de 2007, e compatibilidade com o Plano Plurianual relativo ao período de 2007 a 2009,  bem como, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 




Declara, finalmente, que o disposto no Projeto de Lei em pauta atende o que dispõe o inciso III do art. 37 e o § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Cordeirópolis, 09 de novembro de 2007.

Carlos Cezar Tamiazo

       Prefeito Municipal

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Objetivando atender o disposto no artigo 16, I, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, seguem as estimativas de impacto orçamentário-financeiro relativo à geração de despesas de que trata o Projeto de Lei de outubro de 2007,encaminhado através da mensagem nº 029/2007, de 30.09.2007, que dá nova redação ao artigo 16 da Lei Municipal  nº 2357, de 21 de julho de 2006 (Reorganiza o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente).

	Especificação de despesa
	Despesas - Ex.2007
	Despesas - Ex. 2008
	Despesas - Ex. 2008

	Conselheiros (5)           
	9.545,00
	52.270,00
	52.270,00

	Total dos vencimentos
	9.545,00
	52.270,00
	52.270,00


A despesa em tela representa, em 2007, um impacto orçamentário da ordem de 0,09% e financeiro de 0,09%. 

Cordeirópolis, 09  de novembro de 2007.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

